
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI ; .. '·: ,r.• .. ''}t;;.:r; )•;:,i'{flr 
~:: -~ ~ r'I' r:.-. .l'j·1 n·~d- '1 ·• ........... , r-,1 . ! 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br ·. '. 'V~~ .o.\ · ·. 
R · ' ·1· G - C P. F /F ( ) 2· 6 2777 · · ,<, / É IVIAIS CIDADE, ua_ -}se Emt tano_ de usmao, 565 - X. . 71 _- one ax: 0xx44 4- , ~)_i/ .:✓ ,4I,fY·:nI..W!_'!'\~19W,.,,,,. 
CEP , -7111-230 - Sarandt - Parana -✓-" · •·· .. -:., .,.,,, - -,- · -.-·-,,,& -. ,.- -~~.:~~ ........ "'·!"~~~,<•~ 

PUBLICADO NO JORNAL DO POVO 

Nº Y _3 9 6 EMJ.0O.:}O Ç 
':)-ol)A Q 

FUNCIONARIO 

D E C RETO N.º 076/2005 

SÚMULA: EXONERA a pedido SUELI DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, na forma que 
especifica: 

APARECIDO FARIAS SP ADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.º ·064/2001, de 
10/04/2001. 

DE CR·ET A 

Art. 1° - Fica exonerada SUELI DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG.: n.º 5.305.068-9, do Cargo de 
Provimento em Comissão, de ASSESSORA DE DEPARTAivffi1'1'TO, Símbolo CC - 4. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n.º 797/2004 de 20 de setembro de 2004, este Decreto entra 
em vigor a partir desta data. 


